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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

Aprova a relação dos consórcios selecionados 

para o atendimento a estratégia continuada de 

descentralização da aplicação espacial de 

adulticida a Ultra Baixo Volume (UBV-Veicular) 

para controle do Aedes aegypti, por meio dos 

Consórcios Intermunicipais de Saúde no estado 

de Minas Gerais, e dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB- 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14 da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, 

controle e avaliação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 6, de 3 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas 

sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 

do SUS; 

- a Resolução CNS nº 588, de 12 de julho de 2018 que institui a Política Nacional de Vigilância em 

Saúde (PNVS); 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.732, de 19 de junho de 2024, que aprova a criação da estratégia 

continuada de descentralização da aplicação espacial de adulticida a Ultra Baixo Volume (UBV-

Veicular) para controle do Aedes aegypti, por meio dos Consórcios Intermunicipais de Saúde no 

estado de Minas Gerais; 

- a necessidade de pactuar o resultado final da homologação dos consócios públicos selecionados 

enquanto beneficiários da estratégia continuada de descentralização da aplicação espacial de 

adulticida a Ultra Baixo Volume (UBV-Veicular) para controle do Aedes aegypti, por meio dos 

Consórcios Intermunicipais de Saúde no estado de Minas Gerais; 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 309ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de julho de 2024. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a relação de consórcios selecionados para o atendimento a estratégia 

continuada de descentralização da aplicação espacial de adulticida a Ultra Baixo Volume (UBV-

Veicular) para controle do Aedes aegypti, por meio dos Consórcios Intermunicipais de Saúde no 

estado de Minas Gerais, conforme disposto na Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.732, de 19 de junho 

de 2024, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2024. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº  , DE 17 DE JULHO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

Divulga a relação dos consórcios selecionados 

para o atendimento a estratégia continuada de 

descentralização da aplicação espacial de 

adulticida a Ultra Baixo Volume (UBV-Veicular) 

para controle do Aedes aegypti, por meio dos 

Consórcios Intermunicipais de Saúde no estado 

de Minas Gerais, e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 43, da Lei Estadual 

nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº XXXX, de 17 de julho de 2024, que aprova a relação 

dos consórcios selecionados para o atendimento a estratégia continuada de descentralização da 

aplicação espacial de adulticida a Ultra Baixo Volume (UBV-Veicular) para controle do Aedes 

aegypti, por meio dos Consórcios Intermunicipais de Saúde no estado de Minas Gerais, e dá outras 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Divulgar os consórcios selecionados para o atendimento a estratégia 

continuada de descentralização da aplicação espacial de adulticida a Ultra Baixo Volume (UBV-

Veicular) para controle do Aedes aegypti, por meio dos Consórcios Intermunicipais de Saúde no 

estado de Minas Gerais, conforme disposto Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.732, de 19 de junho de 

2024 e da Resolução SES/MG nº 9.590, de 19 de junho de 2024. 

Parágrafo único – A relação dos consórcios públicos de saúde contemplados por este 

projeto transitório conta no Anexo Único desta Resolução. 

 

Art. 2º - Foram considerados, como parâmetro para definição dos valores e 

beneficiários, os critérios estabelecidos na Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.732, de 19 de junho de 

2024 e na Resolução SES/MG nº 9.590, de 19 de junho de 2024. 

 

Art. 3º - O repasse financeiro para custeio aos Consórcios Intermunicipais de Saúde 

para realização do serviço de UBV-Veicular no ano de 2024 será no valor total de R$ 28.050.000,00 

(vinte e oito milhões e cinquenta mil reais), conforme cronograma disposto no Anexo II da 

Resolução SES/MG nº 9.590, de 19 de junho de 2024, que ocorrerá por conta da dotação 

orçamentária nº 4291.10.305.063.4145.0001 337041 92.1, UPG 863. 

 

Art. 4º - Os indicadores e as regras de monitoramento estão estabelecidos Resolução 

SES/MG nº 9.590, de 19 de junho de 2024. 

 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024 (disponível 

no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br ). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

Nome do CIS SIGLA CIS 

URS 

ATENDIDA 

PELO CIS 

NOS DE 

MUNICÍPIOS 

ATENDIDO 

PELOS CIS 

NOS DE 

CONJUNTOS 

DE UBV-

VEICULAR 

VALOR 

TOTAL DO 

REPASSE 

PARA 

CUSTEIO DE 

SERVIÇO 

POR MEIO 

DE CIS 

 Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 

dos Municípios da 

Região dos Lagos do Sul 

de Minas Gerais 

 CISLAGOS Alfenas 24 1 
R$                       

510.000,00 

      
Consórcio Intermunicipal 

de Saúde Alto das 

Vertentes 

CISALV Barbacena 33 2 
R$                    

1.020.000,00 

Instituição de 

Cooperação 

Intermunicipal do Médio 

Paraopeba 

ICISMEP 
Belo 

Horizonte 
39 3 

R$                    

1.530.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Desenvolvimento 

Econômico e Social dos 

Municípios dos Leste de 

Minas 

CIDESLESTE 
Coronel 

Fabriciano 
35 3 

R$                    

1.530.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde da Microrregião 

do Médio Jequitinhonha 

CISMEJE Diamantina 31 2 
R$                    

1.020.000,00 

Instituição de 

Cooperação 

Intermunicipal do Médio 

Paraopeba 

ICISMEP Divinópolis 53 3 
R$                    

1.530.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde do Vale do Rio 

Doce 

CISDOCE 
Governador 

Valadares 
51 3 

R$                    

1.530.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde do Centro Leste 
CISCEL Itabira 27 2 

R$                    

1.020.000,00 

Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde 

do Triângulo Mineiro 

(AMVAP) 

CISTM Ituiutaba 9 1 
R$                       

510.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde Norte de Minas 
CISNORTE Januária 25 1 

R$                       

510.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Especialidades 
CIESP Juiz de Fora 37 3 

R$                    

1.530.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde União da Mata 
CISUM Leopoldina 15 1 

R$                       

510.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde Verde 
CISVERDE Manhuaçu 34 2 

R$                    

1.020.000,00 
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Consórcio Intermunicipal 

de Saúde do Alto Rio 

Pardo 

CISARP 
Montes 

Claros 
54 3 

R$                    

1.530.000,00 

 Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde 

da Microrregião de 

Piumhi 

 CINSC Passos 27 2 
R$                    

1.020.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde da Microrregião 

do Alto Paranaíba 

CISALP 
Patos de 

Minas 
21 1 

R$                       

510.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário do Baixo 

Jequitinhonha 

CIMBAJE Pedra Azul 25 1 
R$                       

510.000,00 

Consórcio Público 

Intermunicipal 

Multifinalitário do Médio 

São Francisco 

CIMMESF Pirapora 7 1 
R$                       

510.000,00 

Consórcio Público 

Intermunicipal da 

Microrregião do Vale do 

Piranga 

CISAMAPI Ponte Nova 30 2 
R$                    

1.020.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde da Microrregião 

do Alto Sapucaí 

CISMAS Pouso Alegre 53 3 
R$                    

1.530.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde das Vertentes 
CISVER 

São João Del 

Rei 
18 1 

R$                       

510.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde do Médio Rio 

das Velhas 

CISMEV Sete Lagoas 35 3 
R$                    

1.530.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde entre os vales 

do Mucuri e 

Jequitinhonha 

CISEVMJ 
Teófilo 

Otoni 
32 2 

R$                    

1.020.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde da Mata Leste 
CISLESTE Ubá 31 2 

R$                    

1.020.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde da Microrregião 

do Alto Paranaíba 

CISALP Uberaba 27 2 
R$                    

1.020.000,00 

Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde 

do Triângulo Mineiro 

(AMVAP) 

CISTM Uberlândia 18 1 
R$                       

510.000,00 

Consórcio de Saúde e 

Desenvolvimento dos 

Vales do Noroeste de 

Minas 

CONVALES Unaí 12 1 
R$                       

510.000,00 

Consórcio Intermunicipal 

de Saúde Circuito das 

Águas do Sistema 

Microrregional de Saúde 

de São Lourenço 

CISCIRCUITO 

DASAGUAS 
Varginha 50 3 

R$                    

1.530.000,00 

Valor total do custeio     
R$                  

28.050.000,00 

 


